
, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALERIO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI Nº. 938 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 

ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, do Estado 

do Espírito Santo: Faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1°. Fica o Poder executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar 

até o limite de 10% (dez por cento) da despesa fixada para o Poder Executivo na Lei 

Orçamentária Anual de 2020 - Lei nº 916, de 29 de dezembro de 2020 - além do limite já 

fixado no artigo 6° da mesma Lei. 

Parágrafo Único. Para a cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o 

presente artigo, serão utilizados recursos resultantes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei do exercício do 

corrente ano, na forma disposta no art. 43, § 1°, inciso Ili da Lei Federal 4.320, de 17 de 

março de 1964, que "Estatui Normas de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal". 

Art. 2°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado ainda , mediante decreto, a 

distribuir valores a que se refere o art. 1° desta Lei, nas diversas unidades orçamentárias 

dos órgãos da prefeitura municipal, constantes da Lei Orçamentária de 2020. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Valério, do Estado do Espírito Santo, em 20 de 
setembro de 2021. 

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
NA DATA SUPRA. 

Secretário Mun i cip:i~~ Finanças 
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